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I - RELATÓRIO 
1.Histórico: Em 5 de agosto de 1974, a Faculdade de medicina de Jundiaí 

indicou o nome do Médico José Carlos de Toledo para exercer as funções de Pro-

fessor-Assistente da Disciplina de Anestesiologia. 

2.Fundamentação: Analisado o processo pela Assessoria do Conselho, 

foi solicitado diligência, que foi cumprida em 16/04/74, mediante ofí-

cio do senhor Diretor da Faculdade; comunicando que o interessado não 

mais pertence ao corpo docente da Faculdade e solicitava, a homologação 

do tempo de serviço na função de assistente da disciplina de Anestesio-

logia no período de 01/03/74 a 01/02/75. 

II - CONCLUSÃO 

Entendemos que embora o interessado possua qualificação necessá-

ria para o exercício da função proposta, não cabe ao Conselho homologar 

tempo de serviço como docente quanto a professores em período anterior 

ao parecer que aceita ou rejeita o candidato. Trata-se de exercício de 

fato, de inteira responsabilidade da Faculdade que ao emitir qualquer 

documento a respeito, deverá fazer constar que não houve pronunciamento 

do Conselho estadual de Educação, quanto a contratação. 

São Paulo, 5 de maio de 1975 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Camará do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros:Alpínolo Lopes Casali, 

Amélia A. Domingues de Castro, Frederico Pimentel Gomes, Oswaldo A. 

Bandeira de Mello, Paulo Gomes Romeo e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 14 de maio de 1974 

a)Cons. Luiz Ferreira Martins - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara 

do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale" , aos 21 de maio de 1975 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


